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LEI MUNICIPAL Nº 388/2024 

(Projeto de Lei nº 388/2024 de autoria da Vereadora Maria dos Remédios Costa 

Carvalho); 

Ementa: Dispõe sobre denominação de 

Rua e dá outras providências 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MASSAPE DO PIAUÍ, ESTADO 

DO PIAUI, fago saber que a Camara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° - Passa a denominar-se Rua Verocilda Teles Dias (Cidinha Teles) a Rua 

Projetada 07, que se inicia na Rua Raimundo Teotônio ¢ finaliza na Avenida Anatalia 

Francisca de Carvalho, no centro da Cidade de Massapé do Piaui, Piaui. 

Art. 2° - As despesas decorrentes da execução da presente lei correrdio por conta de 

verbas proprias do orgamento. 

Art. 3° - A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrério. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Massapê do Piauí-PI, em 05 de dezembro de 2024. 
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